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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 04snl-02

ENDERf,Ço PARÂ coRREsPoxoÊncrl
Itacoatiara - AM

Rodovia AM 010, km 07, no 7822, Area Rural,

GOVERTIO OO ESTADO
Lrí

s§Â

ALA

CNPJ/CPF: 26.61 5. 145/0001 -90

Foxr: (92) 99136-0643

REGrsrRo No IPAAM: 1008.2604

ArrvrDADE: Comercializaçâo de Combustíveis

INscRrÇÃo Esrnoull: 05.385.789-5

FAx:

PRocEsso Ns: 3285.2017

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 010, km 07, no 7822, Area Rural,
Itacoatiara - AM.

Frxa.lrolor: Autorizar o armazenamento em tanques subterrâneos e a
comercialização de derivados de petróleo (gasolina, diesel), álcool combustível e
lubrificantes de cárter.

Potrxcrll PolutDoúDEGRADn oon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA Llcrnçl: 02 ANos.

A te nçào:

Ponrr: Pequeno

Estr liceÍçs é compostÍ de 08 restriçõcs e/ou condições coNtrntei lto verso, cüjo trâo
cllmprimetrto/otetrdirúcnto sujeitlrá r sus inyâlidrçío c/ou as pe[rlidrdes previstrs €m normts.
Estâ lice[ç, nío comprovr trem s[htitui o documcnto de propriodrde, de posse oü dc domítrio do
imóYel.
Estâ licençr deve estar dispostr dc formr visível (fretrte e verso» Do local onde é desclvolvidr a
etividsdc.

Manaus.

Rosa Mari liveira Geissler Juliano Marcos
Diretor

ente de Souzá
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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www ipaam-am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2) 2123472'l t 2123473'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pargue
Doz, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
erpede a presente Licença que autoriza ai

INTEREssADo: M M Comércio de Petróleo Ltda - EPP.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'045/18.02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de

grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conÍbrme art.24. da Lei n'.3.785
de 24 de julho de2012',

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prilzo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24

dejulho de20l2;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n'. 3285.2017.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal. Estadual e Municipal.
7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas

instalações fisicas do empreendimento. adotar procedimentos constantes no Plano
de Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de destinação do lodo doméstico sanitario, se houver necessidade

de manutenção do sistema durante o período de validade da presente Licença

de Operação.
b) Certificado de destinação de resíduos oleosos (lodo). oriundos do Sistema

Separador Água e Óleo - SAO. se houver necessidade de manutenção do

sistema durante o período de validade da presente Licença de Operação.

c) CeÍificado de Post Revendedor


